
LEI Na Jild,e 2g de outubro de 1g64

rr'AITOA,IZA O EXECUTWO tÍUtrIClpAL A !,Í{.IoR\R Os PREçOS. DE ENERGIA
ELEIRICA PARÂ OS CONSUT{IDORES DA VILA DE IPORÃ, E DÁ OUTAAS
PROVTDENCIAS 'I

ARIIJR DEISST Prefeito }Íruriolpal cle

MondaÍ, Estado de Sqnls Catarlna.

FAÇO saber a tod.os os habltantes dêsfu MunlclpÍor que a Cânara
I4unlcipal decretou ê eu sanclono a segulnte Leit

ARTa 1a - Flca o Executlvo l,l*nÍclpaI <l_evidamente autorizado, para que,
sempre quand.o necessario fôrr aruoentar os preços da EnergÍa
Elétrica para os consurlidores da VlIa de loorã, dâste i,Íunlsipie,
bem cono arraentar o auxllio desta Prefeltura para com a Uzlna
daquêIa Vlla r no quantu:l necessârlo para atender as despesas
da referÍtla Urlna I sendo que esses possiveis aunento§, poderão
ser feitos através de Decretos do Poder Executivo l'Írrniclpal.

ARTo za - Esta Lei entrará en vlgôr a partir d.a clata da sua puhllcação,
em eontTario.revogadas as dtsposl ções

Prefeltura }ÍunÍe ÍpaI de ]londair 29 de outubro de 1964
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